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DECRETOS
DECRETO N. 2673, DE 08 DE JULHO DE 2022

Exonera, a pedido, Alexandre de Marchi Pereira do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde do Município de Ji-Paraná, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Alexandre 
de Marchi Pereira,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 5-14450/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Alexandre de Marchi Pereira do 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde (Bairro Primavera) 
- SEMUSA do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da 
Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde - SEMUSA, 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de outubro de 2021.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2674, DE 08 DE JULHO DE 2022

Exonera, a pedido, Gilmeire Domingues Veiga do cargo efetivo de 
Farmacêutico/Bioquímico do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando opedido de exoneração formulado por Gilmeire 
Domingues Veiga,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-9885/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Gilmeire Domingues Veiga do car-
go efetivo de Farmacêutica/Bioquímica do Município de Ji-Paraná, 
nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Farmacêutico/
Bioquímico - SEMUSA, 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de setembro de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2675, DE 08 DE JULHO DE 2022

Exonera, a pedido, Helem Machado Almeida do cargo efetivo de 

Psicóloga do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Helem Ma-
chado Almeida,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-5716/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Helem Machado Almeida do cargo 
efetivo de Psicóloga (Programa de Combate ao Abuso e Explo-
ração Sexual de Crianças e de Adolescentes – SENTINELA) do 
Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Psicólogo, 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2781, DE 14 DE JULHO DE 2022

D e s i g n a  a  s e r v i d o r a  W i a r a  L a r a  
Souza e Silva para atuar em Processo Administrativo Disciplinar como 
Defensora Dativa na defesa da indiciada revel, Maria Suely Parente 
Lima, no Processo Administrativo nº 6-5237/2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando os termos do artigo 200, § 2º, da Lei Municipal nº 
1405/2005, que dispõe sobre a designação de Defensor Dativo ao 
indiciado revel em Processo Administrativo Disciplinar, e

Considerando o teor do Memorando nº 068/CPPAD/COGER/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Wiara Lara Souza e Silva para 
atuar no Processo Administrativo Disciplinar como Defensora Dativa, 
na defesa da indiciada revel Maria Suely Parente Lima, no Processo 
Administrativo nº 6-5237/2020.

Art. 2º A servidora ora designada como Defensora Dativa, deverá 
atuar junto a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, na Procuradoria-Geral do Município, nos termos do § 
2º, artigo 200, da Lei Municipal nº 1405/05.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município os trabalhos 
desenvolvidos pela servidora ora designada.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2820, 19 DE JULHO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Operador de Máquinas Pe-
sadas, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 1152/GGRH/SEMAD,
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e
 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 063/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Operador de Má-

quinas Pesadas, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo 
Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Altamiro 
Pereira do Nascimento, matrícula n. 12968, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2822, DE 19 DE JULHO DE 2022

Declara a vacância do cargo efetivo de Professora Magistério – P-I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o teor do Memorando no 1185/GGRH/SEMAD, e

Considerando o disposto no artigo 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Professor 
Magistério – P-I, pelo óbito ocorrido em 09 de julho de 2022, de 
Rogeria Conceição da Silva, matrícula n. 13308.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 09 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2823, DE 19 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre retificação dos Decretos nos 0895, 2717 e 2797, todos 
expedidos em 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerência Geral de Recursos Humanos,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificados os Decretos nos 0895, de 25 de fevereiro de 
2022; 2717, de 11 de julho de 2022 e 2797, de 15 de julho de 2022:

Onde se Lê Leia-se

Maria Eduarda Morais 
Filha

Maria Eduarda Moraes 
Silva

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, res-
peitando os efeitos dos respectivos decretos.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2824, DE 20 JULHO DE 2022

Nomeia Caio Alves Barbosa de Oliveira, aprovado e classificado no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Enfermeiro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1208/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Caio Alves Barbosa de Oliveira no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Enfermeiro (SEMUSA), aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, 
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Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 07 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2826, DE 20 DE JULHO DE 2022

Nomeia Ivan Brito Feitosa, aprovado e classificado no Concurso Pú-
blico Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para 
ocupar o cargo de Professor Licenciatura Plena (Nível II) - Biologia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 1208/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ivan Brito Feitosa no quadro efetivo de pes-
soal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professor 
Licenciatura Plena (Nível II) – Biologia (Área Rural – SEMED), 
aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo Decreto 
n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de julho de 2022.

Palácio Urupá, 20 dias do mês de julho de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2827, 20 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 0008, de 5 de janeiro de 2022, de renovação da 
cessão da servidora municipal Adileia Lourença Pereira, ao Município 
de Castanheiras - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 1219/2022/GGRH/SEMAD/PMJP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0008, de 5 de janeiro de 2022, 
de renovação da cessão da servidora municipal Adileia Lourença 
Pereira, ao Município de Castanheiras - Rondônia, até 31 de dezem-
bro de 2022. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2828, DE 20 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2592, de 29 de junho de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 1207/GGRH/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2592, de 29 de junho de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3804 de 5 de julho de 2022.

Onde se Lê Leia-se

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de julho de 
2022.

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de junho de 
2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2829, DE 20 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 16524, de 11 de novembro de 2021, que 
suspendeu os efeitos do Decreto n. 7948/2017, de concessão de 
Gratificação de Dedicação Exclusiva à servidora municipal Wiara 
Lara Souza e Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 918/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 16524, de 11 de novembro de 2021, 
que suspendeu os efeitos do Decreto n. 7948/2017, de concessão de 
Gratificação de Dedicação Exclusiva à servidora municipal Wiara 
Lara Souza e Silva.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2854, DE 26 DE JULHO DE 2022

Exonera Gilliane Paula de Lima, do cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
Considerando o teor do Memorando n. 724/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Gilliane Paula de Lima, do cargo em co-
missão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2856, DE 26 DE JULHO DE 2022

Nomeia Nicolly Gomes Almeida, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor do Memorando n. 724/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nicolly Gomes Almeida, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2857, DE 26 DE JULHO DE 2022

Exonera Marcela Muniz de Lima, da função gratificada de Diretora 
de Enfermagem do Centro de Parto Normal do Hospital Municipal, 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 718/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marcela Muniz de Lima, da função gratifi-
cada de Diretora de Enfermagem do Centro de Parto Normal do 
Hospital Municipal, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2858, DE 26 DE JULHO DE 2022

Nomeia Carlos Rayan Guimarães Campos, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 252/GAB/SEMEIA/2022,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Rayan Guimarães Campos, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2863, DE 26 DE JULHO DE 2022

Exonera Sammy Eloisa Gomes da Silva, do cargo em comissão de 
Assessora de Procurador IV, da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 918/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sammy Eloisa Gomes da Silva, do cargo em 
comissão de Assessora de Procurador IV, da Procuradoria-Geral do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2864, DE 26 DE JULHO DE 2022

Nomeia Kamilla de Carli Maciel, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora de Procurador IV, da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 936/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kamilla de Carli Maciel, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora de Procurador IV, da Procuradoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2865, DE 26 DE JULHO DE 2022

Nomeia Sammy Eloisa Gomes da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora Administrativa da Procuradoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 918/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sammy Eloisa Gomes da Silva, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora Administrativa da Procu-
radoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2866, 26 DE JULHO DE 2022

Concede a servidora municipal Ivete Alves Leão Farias, Gratificação 
de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo artigo 56, da Lei Municipal 
nº 1249/2003, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 936/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida à servidora municipal Ivete Alves Leão 

Farias, Matrícula nº 8297, a Gratificação de Dedicação Exclusiva, 
prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, 
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre 
o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2875, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Adriana da Silva Menezes Ferreira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 918/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Adriana da Silva Menezes Ferreira, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2876, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Darlene Sobreiro Romero, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 918/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Darlene Sobreiro Romero, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2877, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Nicolly Alves Rodrigues Coelho, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Fatores de Risco não-biológico da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 918/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nicolly Alves Rodrigues Coelho, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Fatores de Risco não-bio-
lógico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2878, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Ivanete Silva Teodoro, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Notificação e Investigação da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 918/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ivanete Silva Teodoro, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Notificação e Investigação da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2879, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Pedro Henrique de Souza Bartnik, para ocupar o cargo de 
Diretora das Comissões e Núcleos Consultivos (Comissões e Núcleos 
Consultivos, NPS, NST, NEP, Núcleo Epidemiologia Hospitalar, 
Comitê de Ética, Auditoria) da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 918/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Pedro Henrique de Souza Bartnik, para 
ocupar o cargo de Diretora das Comissões e Núcleos Consultivos 
(Comissões e Núcleos Consultivos, NPS, NST, NEP, Núcleo Epi-
demiologia Hospitalar, Comitê de Ética, Auditoria) da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná – SEMUSA/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2880 DE 28 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto nº 14884/GAB/PM/JP/21 que concedeu a servi-
dora municipal Vanusa Oliveira Carvalho Tenório, Gratificação de 
Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei Municipal nº 1249/2003, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 885/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

             Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 14884/GAB/PM/JP/2021 
que concedeu a servidora municipal Vanusa Oliveira Carvalho Te-
nório, matrícula nº 11396 a Gratificação de Dedicação Exclusiva, 
prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Municipal n. 1249/2003, 
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre 
o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2881, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Luana Melo Lopez, do cargo em comissão de Gerente de 
Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 905/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Luana Melo Lopez, do cargo em comissão de 
Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2882, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Michelli Bianca Celoni, do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 905/SEMAD/2022,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Michelli Bianca Celoni, do cargo em comis-
são de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2883, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Natasha dos Santos Magalhães, para ocupar o cargo de Direto-
ra de Enfermagem da Unidade de Ortopedia e Pronto Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná – Hospital 
Municipal/MAC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 905/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Natasha dos Santos Magalhães, para ocupar 
o cargo de Diretora de Enfermagem da Unidade de Ortopedia e 
Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná – Hospital Municipal/MAC.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2884, DE 28 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a revogação dos Decretos nos 2609 de 30 de junho de 
2022 e 2691 de 8 de julho de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 885/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam revogados os decretos abaixo relacionados:

I - Decreto n. 2609, de 30 de junho de 2022: que nomeou Keila 
Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível 
IV do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná, revogado a 
partir de 1º de julho de 2022;

II - Decreto n. 2691, de 08 de julho de 2022: que exonerou Keila 
Alves da Silva, do cargo em comissão de Assessora Nível IV do 
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná, revogado a partir 
de 11 de julho de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar das respectivas datas descritas nos incisos I, II do 
artigo 1º.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2885 DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Vânia Farias da Silva, do cargo em comissão de Coor-
denadora da Junta de Serviço Militar do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 885/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vânia Farias da Silva, do cargo em comissão 
de Coordenadora da Junta de Serviço Militar do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de julho de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2886, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Nathiele Samara Silva Linhares, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) - Secre-
taria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 905/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nathiele Samara Silva Linhares, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CRE-
AS) - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2887, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Michelli Bianca Celoni, para ocupar o cargo em comissão de 
Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 905/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Michelli Bianca Celoni, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2888 DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Kárlata Luana de Oliveira da Silveira Cabrera, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Pessoal da Procuradoria Geral do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 907/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kárlata Luana de Oliveira da Silveira 
Cabrera, do cargo em comissão de Chefe da Seção de Pessoal da 
Procuradoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2889, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Anita Caroline Sales Neitzke, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 907/22/SEMAD

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Anita Caroline Sales Neitzke, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2890, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Sara Rebeca Alves Paulino, para ocupar o cargo em comissão 

de Coordenadora de Área de Atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 907/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sara Rebeca Alves Paulino, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2891, DE 28 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2687, de 08 de julho de 2022, de nomeação de 
Alcino Vilas Boas

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 907/2022/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2687, de 08 de julho de 2022, que 
nomeou Alcino Vilas Boas no cargo de Chefe da Seção de Feiras, 
da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2892 DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Ilson Correa Xavier, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Feiras da Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 907/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ilson Correa Xavier, para ocupar o cargo em 
Chefe da Seção de Feiras da Secretaria Municipal de Agricultura 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2893, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Dalvani Pereira da Silva Teixeira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 885/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Dalvani Pereira da Silva Teixeira, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2894, DE 28 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2755, de 14 de julho de 2022, 
de exoneração de Karine Elias de Castro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
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Considerando o teor do memorando n. 914/22/SEMAD

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2755, de 14 de julho de 2022, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ji-Paraná nº 
3812 de 15 de julho de 2022. 

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 1º de julho de 
2022.

Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a 
contar de 29 de abril de 
2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 29 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2895, DE 28 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2762, de 14 de julho de 2022, de nomeação de 
Karine Elias de Castro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do memorando n. 914/2022/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2762, de 14 de julho de 2022, 
que nomeou Karine Elias de Castro no cargo de Secretária Exe-
cutiva, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2896, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Cristofer Gomes de Matos, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Técnico de Engenharia da Superintendência Geral da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 918/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cristofer Gomes de Matos, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Técnico de Engenharia da Superin-
tendência Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2897, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Suely Martins, do cargo em comissão de Assistente de 
Viveiro, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 253/GAB/SEMEIA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Suely Martins, do cargo em comissão de 
Assistente de Viveiro, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2898, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Jaqueline Moreira Filho, para ocupar o cargo em comissão 
de Assistente de Viveiro, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 253/GAB/SEMEIA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jaqueline Moreira Filho, para ocupar o cargo 
em comissão de Assistente de Viveiro, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2899, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Suely Martins, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Saúde do Trabalhador da Gerência de Vigilância em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Suely Martins do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Saúde do Trabalhador da Gerência de Vigilância em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2900, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Edma Maria Barbosa Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora da Junta de Serviço Militar do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Edma Maria Barbosa Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenadora da Junta de Serviço Militar 
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2901, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Patrícia Maria de Moraes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 885/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia Maria de Moraes, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2902, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Ana Claudia Silva Klippel, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 885/SEMAD/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ana Claudia Silva Klippel, para ocupar o 

cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2903, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Áchila de Almeida Kister, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 905/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Áchila de Almeida Kister, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2904, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Daiane Rosa dos Santos, do cargo em comissão de Asses-
sora Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 84/GAF/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Daiane Rosa dos Santos, do cargo em co-
missão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2905, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Leandro Evangelista de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 905/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Leandro Evangelista de Oliveira, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2906, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Jackeline Neiva dos Santos, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Pessoal, da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 907/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jackeline Neiva dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Pessoal, da Procuradoria-
Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2912, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Eliedson Vicente de Almeida, da função gratificada de Dire-
tor Técnico da Unidade de Pronto Atendimento - UPA da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 730/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eliedson Vicente de Almeida, da função 
gratificada de Diretor Técnico da Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2913, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Eliedson Vicente de Almeida, para ocupar o cargo de Diretor 
Técnico da Unidade de Pronto Atendimento - UPA da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 730/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eliedson Vicente de Almeida, para ocupar 
o cargo de Diretor Técnico da Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná, 
sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2910, DE 28 DE JULHO DE 2022

Exonera Eduardo Lage Moreira do cargo em comissão de Assistente 
Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Eduardo Lage Moreira, do cargo em co-
missão de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2911, DE 28 DE JULHO DE 2022

Nomeia Romulo Nazareth da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Romulo Nazareth da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assistente Administrativo, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2851, DE 26 DE JULHO DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1524 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

69,70

010-003 - Apoio Financeiro (LC 173/20)
F.R.: 0.2.707.0 - Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020F.STN.: 2.707 - Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020 (Exerc.Anterior)
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2852, DE 26 DE JULHO DE 2022

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1200 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

10.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1202 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

15.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de julho de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1204 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-25.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 26 dias do mês de julho de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.003 - Apoio Financeiro (LC 173/20) 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 2851, DE 26 DE JULHO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 18.741,21

R$ 0,00

R$ 18.741,21 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 18.741,21

R$ 18.741,21

R$ 155,13

R$ 18.586,08

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2853, DE 26 DE JULHO DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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528
Ji-Paraná (RO), 29 de julho de 2022 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3822

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2853, DE 26 DE JULHO DE 2022

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

223 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

228.198,38

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

227 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

67.503,54

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

228 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

34.558,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

236 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

540.666,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

249 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas - Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.465,56

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

759 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

514,94

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

921 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.179,88

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 875.086,30
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2914, DE 28 DE JULHO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1053 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.423,50

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1310 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.480,00

018-122 - Piso Especial Fixo - MAC
F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior)

1383 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

34.387,37

018-122 - Piso Especial Fixo - MAC
F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 28 dias do mês de julho de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

193 12.361.0002.1077.0000 - Programa Quadras nas Escolas - PAC 2
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-66.322,30

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

211 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-515.707,98

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

232 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-1.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

235 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-555,93

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

256 12.361.0002.2127.0000 - Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-221.392,10

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

260 12.361.0002.2136.0000 - Programa Municipal de Incentivo ao Estágio - PMIE -
Fundamental3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-909,63

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

371 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-67.503,54

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

779 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-242,44

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

781 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-272,50

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1052 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-600,00

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1055 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-3.053,40

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1056 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-9.770,10

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 28 dias do mês de julho de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 2915, DE 28 DE JULHO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 138.731,09

R$ 47.584,22

R$ 138.731,09 R$ 47.584,22

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 91.146,87

R$ 91.146,87

R$ 781,30

R$ 90.365,57

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

933 18.541.0011.1029.0000 - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.179,88

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 875.086,30

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2915, DE 28 DE JULHO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1325 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

781,30

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1384 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.354,41

018-118 - Piso fixo - PAIF
F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior)

1518 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

8.325,00

018-122 - Piso Especial Fixo - MAC
F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.118 - Piso fixo - PAIF 
ANEXO II AO DECRETO: Nº 2915, DE 28 DE JULHO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 346.466,98

R$ 0,00

R$ 346.466,98 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 346.466,98

R$ 346.466,98

R$ 5.354,41

R$ 341.112,57

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

89 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-935,23

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

97 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.3.93.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-4.316,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

142 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secreataria de Fazenda
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-49.741,79

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 62.264,74

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.122 - Piso Especial Fixo - MAC 

ANEXO III AO DECRETO: Nº 2915, DE 28 DE JULHO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 628.086,89

R$ 216,44

R$ 628.086,89 R$ 216,44

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 627.870,45

R$ 627.870,45

R$ 160.457,80

R$ 467.412,65

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2918, DE 28 DE JULHO DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2917, DE 28 DE JULHO DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2916, DE 28 DE JULHO DE 2022

                         ISAÚ FONSECA
                                Prefeito                           Diego André Alves

             Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2918, DE 28 DE JULHO DE 2022

GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE02 13 01

873 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva
3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

16.698,70

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 16.698,70

GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE02 13 01

858 27.812.0012.1017.0000 - Reforma e Ampliação dos Espaços Poliesportivos
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-16.698,70

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 16.698,70

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2917, DE 28 DE JULHO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1023 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

2.294,16

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1130 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1.835,65

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 4.129,81

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1025 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-1.835,65

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1092 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,
DESPORTIVAS E

-1.260,24

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1151 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-1.033,92

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 4.129,81

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2916, DE 28 DE JULHO DE 2022

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

99 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

30.722,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

100 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

4.114,85

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

725 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.600,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

726 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9.575,94

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

896 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5.251,23

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 62.264,74

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

22 04.122.0001.1169.0000 - Execução do Convênio com a Polícia Millitar
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-7.271,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2919, DE 28 DE JULHO DE 2022

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2919, DE 28 DE JULHO DE 2022

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

30 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

310,05

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

822 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.160,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

921 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 1.970,05

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

31 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-310,05

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

828 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-1.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

829 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-160,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01
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GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2920, DE 28 DE JULHO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1053 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.447,64

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 3.447,64

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1058 08.244.0001.2010.0000 - Indice de Gestão Descentralizada -  IGD BOLSA FAMILIA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-3.447,64

018-109 - IGDBF - Bolsa Família/Auxílio Brasil
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 3.447,64

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

928 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
4.4.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.970,05
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DECRETO N° 2920, DE 28 DE JULHO DE 2022

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Li-
citação – CPL, Decreto nº 2.645, Processo Administrativo 1-683/2019 
e 1-622/2019/SEMASF, realizará licitação, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO, sob 
a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 
Global, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a Contra-
tação de empresa para realizar a reforma do imóvel locado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar e a reforma do imóvel locado 
para o funcionamento da Casa dos Conselhos do 1º Distrito, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais 
que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal Assistência Social 
e Família - SEMASF. Valor estimado R$ 202.392,17 (duzentos e 
dois mil, trezentos e noventa e dois reais e dezessete centavos). 
Data de Abertura: 17/08/2022. Horário: 09hs30min. Local: Sala 
da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá, Ji-Paraná/
RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 99975 2759. O Ato Convocatório e 
todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta 
e retirada, no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e na sede 
da (CPL) de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m e ou/ por 
e-mail: cpl@ji-parana.ro.gov.br

Ji-Paraná, 28 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2637/2022

PEDIDO DE LICENÇA

RESOLUÇÃO CMAS
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